
PROCESSO N.º 236/11                                       PROTOCOLO N.º 10.705.804-4
               

PARECER CEE/CEB N.º 326/11              APROVADO EM 05/05/11

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO: CENTRO  ESTADUAL  FLORESTAL  DE  EDUCAÇÃO 
PROFISSIONAL PRESIDENTE COSTA E SILVA

MUNICÍPIO: IRATI

ASSUNTO:  Alteração  do  Plano  do  Curso  Técnico  em  Florestas  –  Eixo 
Tecnológico: Recursos Naturais, subsequente ao Ensino Médio.

RELATOR: ARNALDO VICENTE

I – RELATÓRIO

1. Pelo Ofício n.° 288/2011  -  SUED/SEED, a Secretaria de 
Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente  acima, 
protocolado no NRE de Irati em 04/11/2010, de interesse do Centro Estadual de 
Educação Profissional Presidente Costa e Silva, do município de Irati, que por sua 
Direção solicita alteração da ementa da disciplina Fundamentos do Trabalho do 
Plano do Curso Técnico em  Florestas – Eixo  Tecnológico: Recursos Naturais, 
subsequente ao Ensino Médio.

2. Justificativa da Instituição de Ensino

(…)
Porém,  após retorno do referido processo ao Estabelecimento,  com os 
devidos pareceres de aprovação, observou-se divergência na ementa da 
disciplina  Fundamentos  do  Trabalho,  conforme  descrição  de 
ementa/conteúdo/bibliografia,  aprovados  na  adequação  do  De/Para  do 
referido Plano de Curso, com o apresentado durante o posterior Encontro 
de  reestruturação  de  Cursos  Técnicos,  momento  este  em  que  os 
profissionais envolvidos tomaram ciência que a referida disciplina teria a 
estrutura de seus conteúdos unificada para todos os cursos.
Outrossim,  informamos que  não  há  divergência  na  matriz  curricular  do 
Curso  Técnico em Florestas Subsequente  –  E.  T.,  no  que se refere  à 
oferta e a carga horária da disciplina, bem como, do conteúdo trabalhado 
pelos docentes e da bibliografia sugerida para a fundamentação teórica.
Portanto, o referido Plano de Curso contempla erroneamente a ementa da 
disciplina de Fundamentos do Trabalho, do Curso Técnico em Segurança 
do Trabalho Subsequente,  sendo  que a ementa a ser utilizada para a 
referida  disciplina,  deve  obrigatoriamente  ser  específica  dos  cursos 
subsequentes do eixo tecnológico, equívoco este que justifica a presente 
solicitação de correção. (fls.04)
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3. Ementa correta
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II – VOTO DO RELATOR

Diante do  exposto,  somos pela aprovação da alteração do 
Plano do Curso Técnico  em  Florestas – Eixo Tecnológico:  Recursos Naturais, 
subsequente ao Ensino Médio, alteração da ementa da disciplina Fundamentos 
do Trabalho, do Centro Estadual de Educação Profissional Presidente Costa e 
Silva,  do  município  de  Irati, mantido  pelo  Governo  do  Estado  do  Paraná,  de 
acordo com o descrito neste Parecer.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do respectivo Ato legal;

b) o processo ao Estabelecimento de Ensino para constituir 
acervo e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

          Curitiba, 05 de maio de 2011.

Romeu Gomes de Miranda
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB 
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